

EMENDA Nº 26

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

GRINGO DO BARREIRO – PL, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS e BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	GRINGO DO BARREIRO - PL
	08 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Recurso destinado ao PROJETO LUZ DO AMANHÃ, com objetivo de aquisição de uniformes, incluindo roupas, calçados, bandeiras, placa de identificação e outros acessórios.
	R$ 50,000,00 (Cinquenta mil reais)

	RODRIGO MATTERAZZI - REPUBLICANOS
	08 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Recurso destinado ao PROJETO LUZ DO AMANHÃ, com objetivo de aquisição de uniformes, incluindo roupas, calçados, bandeiras, placa de identificação e outros acessórios.
	R$ 20,000,00 (Vinte mil reais)

	BRENDO BRAGA - REPUBLICANOS
	20 – Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil
	Recurso destinado ao PROJETO LUZ DO AMANHÃ, com objetivo de aquisição de uniformes, incluindo roupas, calçados, bandeiras, placa de identificação e outros acessórios.
	R$ 20,000,00 (Vinte mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 90.000,00 (Noventa mil reais):

Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................  90,000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

	Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos



[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA


A presente Emenda Parlamentar destina recursos ao Projeto Social Luz do Amanhã de Sorriso-MT, iniciativa da Polícia Militar em parceria com a ACOASO, em funcionamento desde 2018. O projeto atende adolescentes de 12 a 17 anos, oferecendo formação intelectual, moral, cívica e técnica, com destaque para o Curso de Iniciação Básica (CIB), que em 2025 formará sua 6ª turma.

Com carga horária de 400 horas/aula, o projeto desenvolve atividades educativas, disciplinares e de convivência, contribuindo diretamente para a prevenção da violência, do uso de drogas e da delinquência juvenil, além de promover inclusão social, fortalecimento familiar e encaminhamento dos jovens ao primeiro emprego e ao Programa Menor Aprendiz.

Diante da continuidade das ações e do número crescente de alunos, há necessidade de adquirir uniformes completos (instrução diária, instrução, social/gala e educação física), itens essenciais para organização, disciplina e funcionamento adequado das atividades.

Assim, a presente emenda se justifica pela relevância social do Projeto Luz do Amanhã e pela importância de garantir condições adequadas ao atendimento dos adolescentes do município.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos



